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PP6TOTURAOE . . . . ________ _CAMPESTRE
MARANHÃO

ATO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

rnniSIDERANDO que o processo foi Instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o

• * - * * > mí™ a para relebrar 0 co",rat0' co",orme p
artigo 72 da Lei Federa! 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os

requisitos mínimos para a contratação,

iS tS  ■« «m*

REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO, VISANDO GARANTIR A 
CONDUÇÃO TÉCNICA, DISCIPLINAR E ORGANIZADA DOS EVENTOS, POR MEIO DE ARBITR ,

AUXILIARES, MESÁRIOS E APOIO OPERACIONAL.

VIGÊNCIA: 31/12/2025 

Valor Total: R$ 59.812,37

Contratado ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DO SUL DO MARANHÃO -  AASULMA.
inscrito no CNPJ sob o n“ 60.180,71610001-40 
DISPENSA 029/2025

S S S S i ” « - .» » — “ «
MARANHÃO Hoo,onoi
Fundamento Legal: artigo 75, inc. li, da Lei Federal 14.133/2021

npfprmino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento a o  preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do publico em sito  e e romco

oficial.

ampestre cjo Maranhão -  MA, 08 de abril de 2025.

JASIELDE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento
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